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	PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAXÁ

ESTADO DE MINAS GERAIS



Ofício: N.º GAB/SJ – 182/2014
Assunto: Encaminha Projeto de Lei

Araxá, 08 de dezembro de 2014.

 



Exmo. Senhor Presidente,

 



Submetemos a esta Egrégia Casa Legislativa o presente Projeto de Lei que altera o caput do artigo 34 assim como o caput do Parágrafo 2º do mesmo artigo, da Lei Municipal 6.751, de 22 de setembro de 2014, autorizando o município a adequar o Projeto de Lei Orçamentário para o ano de 2015, permitindo a abertura de créditos suplementares até o limite de 20% (vinte por cento).

 



Tendo em vista a nova fase administrativa do município, sendo a Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO e o Orçamento encaminhado, foram elaborados sob o prisma do planejamento e prioridades da gestão anterior, se faz necessário as adequações propostas para contemplar as diretrizes administrativas da gestão atual.

 



Portanto, os créditos suplementares são destinados a um reforço de dotação orçamentária, o que, no presente momento se faz necessário, no equivalente a 20% (vinte por cento) para a adequação do orçamento vigente às ações de governo e políticas públicas, especialmente pela demanda dos projetos a serem implementados. 

 



Na certeza de que esta Egrégia Casa de Leis, ao analisar o Projeto de Lei em tela haverá de aprová-lo, aproveitamos do ensejo para renovar a Vossa Excelência e Ilustres Pares os mais elevados protestos de estima e respeito. 

 



Atenciosamente

ARACELY DE PAULA

Prefeito Municipal de Araxá

Ilmo. Sr.

MIGUEL ALVES FERREIRA JÚNIOR

DD. Presidente da Câmara Municipal de Araxá

Nesta 

Projeto de Lei N.º 274/2014

Altera o caput do artigo 34 assim como o caput do Parágrafo 2º do mesmo artigo, da Lei Municipal 6.751, de 22 de setembro de 2014, e dá outras providências.

 



O Prefeito Municipal de Araxá – Estado de Minas Gerais, ARACELY DE PAULA, no uso das atribuições legais, FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

 



Art. 1º - Fica alterado o caput do artigo 34 assim como o caput do Parágrafo 2º do mesmo artigo, que passarão a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 34 – Durante a execução orçamentária do exercício de 2015, fica autorizada a abertura de crédito suplementar até o limite de 20% (vinte por cento) do total de despesa ficada para o exercício.

§ 2º - No oneram o limite de 20% (vinte por cento) previsto no caput, deste artigo, o crédito que se destinar, a:”

 



Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Araxá-MG, 08 de dezembro de 2014.

ARACELY DE PAULA

Prefeito Municipal
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